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LISTAGEM DE DOCUMENTOS PARA O CPM – PROPONENTE PESSOA JURÍDICA 

 

 

1. 

 

Proposta em papel timbrado da Empresa e com CNPJ, dirigida ao CPM, em atenção à Gerência  Geral – CPM), 

contendo nome do artista ou grupo que realizará a apresentação, a cidade de PE ref. a realização do evento, o mês e 

o ano que dispõe para se apresentar, o valor do cachê proposto, a duração estimada da apresentação, número de 

integrantes, informações sobre o repertório a ser executado e a validade da proposta (60 dias no mínimo).  

OBS.: Modelo em Anexo. 

 

2. 

 

Release ou currículo do artista ou grupo (banda, orquestra, trio, duo, etc.) 

3. Comprovação da consagração do artista ou grupo a ser contratado pela crítica especializada ou pela opinião pública, 

por meio matérias de:  jornais, revistas, folders, cartazes, site (conter o link do endereço eletrônico). Apresentar, 

preferencialmente, no mínimo 4 itens. 

 

OBS: Os profissionais do setor artístico, para celebrar contratos com órgãos e entidades da administração pública 

estadual, deverão comprovar o exercício da atividade na área em que atuam há, pelo menos, 6 (seis) meses. Art. 8º, 

§3º da lei Nº 16.454/2018. 

 

OBS: No caso de contratações cujo cachê seja abaixo de R$ 17.600 (Dezessete mil e seiscentos reais ), também serão 

aceitas Declarações de Reconhecimento de Valor Artístico e Cultural assinadas por: representante legal de órgão 

público ou por artista ou por grupo/entidade/empresa cultural reconhecidos e consagrados pela crítica especializada 

ou opinião pública. A assinatura deve estar com firma reconhecida em cartório, podendo ser dispensado o 

reconhecimento de firma se a cópia de RG e CPF, anexados à declaração, possibilitarem a conferência da assinatura. 

4.  Contrato de Exclusividade com o artista (Modelo em anexo), com as seguintes regras: 

a) Em cópia autenticada em cartório ou conferido com o original por servidor do CPM; 

b) Assinaturas com firma reconhecida em cartório OBS: Se for grupo, deve conter os dados e assinaturas da 

maioria do grupo (Modelo Específico em Anexo); 

c) Anexar cópia do RG e CPF dos que assinam o contrato de exclusividade; 

d) O contrato de exclusividade já ter 6 meses de preexistência (Lei Estadual Nº 14.104/2010); 

e) A empresa representante já DEVE possuir 6 meses de funcionamento (Lei Estadual Nº 14.104/2010); 

f) Obrigatoriamente, o contrato de exclusividade DEVE prever no mínimo: a abrangência territorial do 

contrato, sua validade (mínimo de 6 meses) e o percentual de representação (conforme entendimento do 

TCU); 

5. Cópia do Contrato Social, ou Estatuto, ou Requerimento de Empresário, ou CCMEI, conforme seja o tipo da empresa, 

com as alterações ou último contrato consolidado; 

OBS: 

a) Se a empresa não for de PE, a cópia  do contrato social ou Estatuto deve ser  autenticada em cartório ou 

conferido com o original por servidor do CPM 

b) As atividades descritas no Contrato Social ,ou Estatuto ,ou Requerimento de Empresário, ou CCMEI, 

conforme seja, devem ser compatíveis com produção ou agenciamento de artistas ou eventos. 

6. Comprovante de Endereço da Empresa em Cópia autenticada em cartório ou conferido com o original por servidor 
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do CPM, observando com as seguintes regras: 

 

a) Conforme a última alteração contratual da empresa; 

b) Datado até no máximo 90 dias antecedentes ao evento; 

c) Serão aceitas como comprovação de endereço, preferencialmente: conta de luz, água, telefone fixo ou móvel, 

ou correspondência expedida por órgãos públicos (esfera municipal, estadual ou federal) ou por entidades 

bancárias.   

 

7. RG/CPF de todos os sócios da empresa através de cópia autenticada em cartório ou conferido com o original por 

servidor do CPM; 

8. Comprovante bancário da Pessoa Jurídica representante do artista ou grupo, contendo a identificação do Banco, 

conta corrente, agência e o nome da pessoa jurídica cliente em cópia autenticada em cartório ou conferido com o 

original por servidor do CPM. 

9. Comprovante de residência dos sócios administradores da empresa (datado até no máximo 90 dias antecedentes ao 

evento). Serão aceitos como comprovação:  conta de luz, água, telefone, gás, Declaração de Imposto de Renda do 

último exercício e contrato de locação onde figure como locatário em   cópia autenticada em cartório  ou  conferido 

com o original por servidor do CPM. 

10. Comprovação do preço do cachê praticado através de, NO MÍNIMO, 3 (três) comprovações, podendo ser estas:  

NOTA FISCAL, NOTA DE EMPENHO, PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL e CONTRATO, referentes  a  apresentações 

anteriormente realizadas pelo artista  e que demonstrem o preço praticado pelo artista ou grupo; As comprovações 

devem ser, preferencialmente, de eventos realizados nos 180 dias anteriores à apresentação proposta ao CPM (Art.2º, 

incisos II e IV, IN Nº 03/2017 – MPOG). 

 

OBS. Ref. à Nota Fiscal: No corpo da Nota Fiscal DEVE constar o nome do artista ou grupo, o evento, local e data da 

apresentação. Caso exista a ausência de alguma dessas informações, aceita-se uma DECLARAÇÃO assinada com 

firma reconhecida (podendo este reconhecimento de firma ser dispensado se, através de cópia de RG/CPF de quem 

assinou possa ser conferida a assinatura) pelo responsável pela empresa emissora da Nota Fiscal e em papel 

timbrado da empresa, declarando a informação ausente na nota.  

Caso seja apresentada  NOTA FISCAL AVULSA ou de TALÃO, além das demais orientações, a cópia deve ser 

autenticada em cartório ou conferida com o original por servidor do CPM. 

 

OBS. Ref. à Nota de Empenho: Deve estar assinada pelo órgão emissor. 

 

OBS. Ref. ao Contrato: Deve estar assinado com firma reconhecida pelos contratantes (podendo este reconhecimento 

de firma ser dispensado se, através de cópia de RG/CPF de quem assinou possa ser conferida a assinatura) e a cópia 

deve ser autenticada ou conferida com o original por servidor do CPM. 

 

11. Cópia das seguintes Certidões: 

 

a) Cartão do CNPJ - atualizado, do ano vigente, emitido com data anterior à data de apresentação;  

b) Certidão de Regularidade do FGTS; 

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual – PE;  

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais Estadual - PE; OBS: Se a empresa for de outra unidade da Federação, 

deverá apresentar também a relativa ao seu Estado; 
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e) Certidão Negativa de Débito Municipal;  

f) Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Contribuições Sociais;  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

h) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial; 

 

OBS:  

1- A validade das certidões de “b” a “h” devem estar abrangendo a data da apresentação; 

 

2- Segue os links para auxiliar a emissão das certidões:  

http://www.portais.pe.gov.br/web/seadm/certidoes 

http://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_trb_gpf/PREmitirCertidaoNegativaNarrativaDebitoFiscal 

https://procart.tjdft.jus.br/sistjinternet/sistj 

 

12. DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO CACHÊ - PARA ARTISTA 

OBS: Modelo em Anexo 

13. DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO CACHÊ – PARA GRUPO/ORQUESTRA/BANDA/ETC. 

OBS: Modelo em Anexo 

14. DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE CACHÊ – todos os integrantes da orquestra/grupo/dueto/etc. que são servidores do 

CPM DEVEM renunciar cachê – Lei Nº 8666/1993 – Art. 9º, III. Art. 9o  “Não poderá participar, direta ou indiretamente, 

da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: servidor ou dirigente 

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação”. Anexar RG/CPF do servidor. 

OBS: A assinatura deve estar com firma reconhecida em cartório ou, através de cópia autenticada ou conferida por 

servidor do CPM do RG/CPF de quem assina, que possibilite a conferência da assinatura. 

15.  OBSERVAÇÕES GERAIS 

a) As cópias devem ser legíveis.  

 

 

DOCUMENTOS EM LÍNGUA ESTRANGEIRA: Devem ser traduzidos para o português 

por TRADUTOR JURAMENTADO, nos termos da: 

Constituição Federal/1988: “Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do Brasil”;  

Código Civil/2002: “Art. 224. Os documentos redigidos em língua estrangeira serão traduzidos para o português para ter efeitos 

legais no País”; 

Código de Processo Civil: “Art. 192  Em todos os atos e termos do processo é obrigatório o uso da língua portuguesa. 

Parágrafo único.  O documento redigido em língua estrangeira somente poderá ser juntado aos autos quando acompanhado de 

versão para a língua portuguesa tramitada por via diplomática ou pela autoridade central, ou firmada por tradutor juramentado”. 

Lei Nº 8666/1993: Art. 32., § 4o  As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, atenderão, nas 

licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante documentos equivalentes, autenticados pelos 

respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. Art. 116.  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos 

convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração. 
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OU SEJA: QUALQUER DOCUMENTO EM LÍNGUA ESTRANGEIRA, PARA SER VÁLIDO 

E ACEITO, PRECISA SER TRADUZIDO PARA O PORTUGUÊS POR TRADUTOR 

JURAMENTADO . 

 

OBSERVAÇÃO GERAL: Quanto aos modelos anexos a este checklist, os mesmos 

servem de referência, ressaltando que se o documento apresentado contiver as 

informações mínimas contida nos modelo estará suprindo as exigências. 

 

 

 

 

MODELO DA PROPOSTA -  (Conforme item 1 do Checklist) 

 

 

PAPEL TIMBRADO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ  

 

 

 

(cidade), (dia) de (mês) de (ano) 

 

Ao Conservatório Pernambucano de Música - CPM 

Att. Roseane Hazin – Gerente Geral/CPM 

 

 

 Venho através desta, apresentar proposta de apresentação artística de (nome do artista, grupo ou 

banda), na cidade de _________-PE, o  (mês/2018 para o qual propõe a apresentação) , com valor de cachê 

de R$ ______________, com duração estimada  de __________(hora/min.), com ________( número de 

integrantes) integrantes, entre técnicos e artistas (músicos e/ou dançarinos).  

 

A presente proposta possui validade de ________ (dias).  
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Atenciosamente, 

 

Ass._____________________________________________________________ 

Representante da entidade representativa / Produtor Cultural 

(Nome Completo) 

(Telefone/e-mail) 

 

 

 

 

 

 

MODELO DE CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE  – PARA ARTÍSTA - (CONFORME ITEM 4) 

 

(TIMBRE DA EMPRESA/PRODUTORA EXCLUSIVA) 

(ENDEREÇO, TELEFONE E CNPJ DA EMPRESA/PRODUTORA EXCLUSIVA) 

 

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 

LADO o Sr.(a) (NOME COMPLETO DO(A) ARTISTA), de nome artístico (NOME ARTÍSTICO), 

portador da RG nº ___________, CPF nº ___________, residente/domiciliado(a) na ___________, 

doravante simplesmente denominado(a) REPRESENTADO(A) e, do outro lado, a empresa (nome 

da empresa), com endereço na (endereço completo da empresa),  CNPJ- ___._____.___/_____-__, 

através do seu representante legal  (nome completo do representante legal da empresa), 

portador da RG: (Nº DO RG), CPF: (Nº DO CPF),  residente/domiciliado(a) na (endereço do 

representante legal da empresa com CEP), doravante simplesmente denominada 

REPRESENTANTE, têm entre si como justo e contratado o que se segue: 
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CLÀUSULA PRIMEIRA- A REPRESENTANTE é uma empresa que atua nas seguintes atividades: 

(declarar as atividades desenvolvidas pela empresa), conforme demonstra o contrato social da 

mesma; 

CLÀUSULA SEGUNDA- Constitui objeto do presente contrato a representação em caráter 

exclusivo, do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico. 

CLÀUSULA TERCEIRA- A REPRESENTANTE poderá firmar contrato em nome de seu 

REPRESENTADO em caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em shows 

ou eventos, em qualquer parte do (colocar a abrangência territorial a nível, Regional, Nacional 

ou Internacional), ajustando em nome do representado o valor do cachê, numero de 

apresentações, local e horário. 

Parágrafo único. Fica estipulado, para fins de contratação dos serviços artísticos, o percentual de 

representação de ____% ao REPRESENTADO e de ____% ao REPRESENTANTE. 

CLÁUSULA QUARTA- Pelo presente, declara o(a) artista contratado(a) que a empresa acima 

qualificada é a sua única representante em todo (colocar a abrangência territorial a nível, 

Regional, Nacional ou Internacional), detendo a exclusividade para contratação de suas 

apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas. 

CLÀUSULA QUINTA- O presente contrato terá vigência pelo prazo de (colocar o prazo) a contar 

da data de assinatura. 

CLÀUSULA QUINTA- Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores. 

CLÁUSULA SEXTA- Fica eleito o foro da Cidade do Recife, para dirimir qualquer dúvida ou 

questões decorrentes do presente. 

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste 

instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas 

abaixo, para que produza os seus efeitos legais. 

(cidade), (dia) de (mês) de (Ano). 
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_____________________________________________                   _______________________________________      

(assinatura representante legal da empresa)                         (assinatura do(a) artista)                           

(nome completo)                                                                       (nome completo) 

REPRESENTANTE                                                                         REPRESENTADO 

 

 

 

________________________________________                                    ___________________________________________ 

(assinatura testemunha)                                                        (assinatura testemunha) 

(nome completo)                                                                     (nome completo) 

Nº RG                                                                                         Nº RG 

Nº CPF                                                                                       Nº CPF 

TESTEMUNHA                                                                           TESTEMUNHA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS:  

2-    As assinaturas devem estar com firma reconhecida em cartório.  

3-    Devem ser anexadas as cópia de RG e CPF de todos que assinam. As cópias devem ser  autenticadas em cartório 

ou conferida com o original por servidor do CPM. 
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MODELO ESPECÍFICO DE CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE  – PARA GRUPO, BANDA, 

ORQUESTRA E DEMAIS FORMAÇÕES MUSICAIS - (CONFORME ITEM 4) 

 

(TIMBRE DA EMPRESA/PRODUTORA EXCLUSIVA) 

(ENDEREÇO, TELEFONE E CNPJ DA EMPRESA/PRODUTORA EXCLUSIVA) 

 

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 

LADO o (NOME DA BANDA/GRUPO/ORQUESTRA) neste ato representado através de seus 

integrantes: (nome Completo do Integrante1), RG nº ___________, CPF nº ___________, 

residente/domiciliado(a) na ___________, (nome Completo do Integrante2), RG nº ___________, CPF 

nº ___________, residente/domiciliado(a) na ___________, (nome Completo do Integrante3), RG nº 

___________, CPF nº ___________, residente/domiciliado(a) na ___________, (nome Completo do 

Integrante4), RG nº ___________, CPF nº ___________, residente/domiciliado(a) na ___________, 

doravante simplesmente denominado REPRESENTADO e, do outro lado, a empresa  (nome da 

empresa), com endereço na (endereço completo da empresa),  CNPJ- ___._____.___/_____-__, 

neste ato representado através do seu representante legal  (nome completo do(a) representante 

legal da empresa), RG: (Nº DO RG), CPF: (Nº DO CPF),  residente/domiciliado(a) na (endereço do 

representante legal da empresa com CEP), doravante simplesmente denominada 

REPRESENTANTE, têm entre si como justo e contratado o que se segue: 

CLÀUSULA PRIMEIRA- A REPRESENTANTE é uma empresa que atua nas (declarar as atividades 

desenvolvidas pela empresa) conforme demonstra o contrato social da mesma; 
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CLÀUSULA SEGUNDA- Constitui objeto do presente contrato a representação em caráter 

exclusivo, do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico. 

CLÀUSULA TERCEIRA- A REPRESENTANTE poderá firmar contrato em nome de seu representado 

em caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em shows ou eventos, em 

qualquer parte do (colocar a abrangência territorial a nível, Regional, Nacional ou Internacional), 

ajustando em nome do representado o valor do cachê, numero de apresentações, local e 

horário. 

Parágrafo único. Fica estipulado, para fins de contratação dos serviços artísticos, o percentual de 

representação de ____% ao REPRESENTADO e de ____% ao REPRESENTANTE. 

CLÁUSULA QUARTA- Pelo presente, declara o grupo contratado que a empresa qualificada 

acima é o sua única representante em todo (colocar a abrangência territorial a nível, Regional, 

Nacional ou Internacional), detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações 

podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas. 

CLÀUSULA QUINTA- O presente contrato terá vigência pelo prazo de (colocar o prazo) a contar 

da data de assinatura. 

CLÀUSULA QUINTA- Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores. 

CLÁUSULA SEXTA- Fica eleito o foro da Cidade do Recife, para dirimir qualquer dúvida ou 

questões decorrentes do presente. 

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste 

instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas 

abaixo, para que produza os seus efeitos legais. 

(cidade), (dia) de (mês) de (Ano). 

 

___________________________________________________ 

(assinatura representante legal da empresa) 

(nome completo) 

REPRESENTANTE 

http://www.conservatorio.pe.gov.br/


 

 

 
Avenida João de Barros, 594. Santo Amaro, Recife-PE | CEP: 50.100-020. 
 Fone: 81 3183 3400 | Ouvidoria: 0800 286 8668 | www.conservatorio.pe.gov.br | CNPJ: 10.572.071/0291-02 
 

 

________________________________________                         ________________________________________ 

(assinatura integrante 1 do grupo)                          (assinatura integrante 3 do grupo) 

(nome completo)                                                         (nome completo) 

REPRESENTADO                                                            REPRESENTADO 

 

 

 

________________________________________                         ________________________________________ 

(assinatura integrante 2 do grupo)                          (assinatura integrante 4 do grupo) 

(nome completo)                                                         (nome completo) 

REPRESENTADO                                                            REPRESENTADO 

 

 

 

____________________________________                       ____________________________________ 

(assinatura testemunha)                                             (assinatura testemunha) 

(nome completo)                                                         (nome completo) 

Nº RG                                                                             Nº RG 

Nº CPF                                                                            Nº CPF 

TESTEMUNHA                                                                TESTEMUNHA 

 

 

 

 

OBS:  

1- O campo destinado a colocação dos nomes dos integrantes que representarão o grupo variará de acordo com o 

número de componentes do grupo. 

2- Reiterando que a maioria dos integrantes do grupo deve constar e assinar a procuração. 

2-    As assinaturas devem estar com firma reconhecida em cartório.  

3-    Devem ser anexadas as cópia de RG e CPF de todos que assinam. As cópias devem ser  autenticadas em cartório 

ou conferida com o original por servidor do CPM. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO CACHÊ – PARA ARTISTA 

 

(TIMBRE DA EMPRESA/PRODUTORA EXCLUSIVA) 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CACHÊ 

 

 

 

Declaro, para fins de comprovação junto ao Conservatório Pernambucano de Música - 

CPM, TER CONHECIMENTO de todos os termos da contratação da empresa (colocar nome da 

empresa), registrada no CNPJ Nº (colocar número do CNPJ), que me representa exclusivamente, 

inclusive do valor de R$ (colocar VALOR EM REAIS) (colocar VALOR POR EXTENSO), referente à 

realização de (colocar nº de apresentações a serem realizadas), nos termos da proposta 

apresentada a este Conservatório Pernambucano de Música-CPM.  

 

 

(Cidade), (dia) de (mês) de (ano). 

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do artista  

(Nome Completo do Artista) 

(Nome artístico do artista) 

(Nº RG e CPF do artista) 
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OBS:  

1- A assinatura deve estar com firma reconhecida em cartório ou, através de cópia autenticada ou conferida por 

servidor do CPM do RG/CPF de quem assina, que possibilite a conferência da assinatura. 

 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO CACHÊ – PARA GRUPO/ORQUESTRA/BANDA/ETC. 

 

(TIMBRE DA EMPRESA/PRODUTORA EXCLUSIVA) 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CACHÊ 

 

 

 

Declaro, para fins de comprovação junto ao Conservatório Pernambucano de Música - 

CPM, TER CONHECIMENTO de todos os termos da contratação da empresa (colocar nome da 

empresa), registrada no CNPJ Nº (colocar número do CNPJ), que representa exclusivamente o/a 

(colocar o nome do grupo/orquestra/banda/etc.) neste ato representado pelos integrantes que 

abaixo assinam, conforme o contrato de exclusividade apresentado ao CPM, inclusive do valor 

de R$ (colocar VALOR EM REAIS) (colocar VALOR POR EXTENSO) referente à realização de 

(colocar nº de apresentações a serem realizadas), nos termos da proposta apresentada a este 

Conservatório Pernambucano de Música-CPM.  

 

(Cidade), (dia) de (mês) de (ano). 

http://www.conservatorio.pe.gov.br/
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_________________________________                      _________________________________ 

(assinatura integrante 1 do grupo)                          (assinatura integrante 3 do grupo) 

(nome completo)                                                         (nome completo) 

 

 

 

________________________________________                         ________________________________________ 

(assinatura integrante 2 do grupo)                          (assinatura integrante 4 do grupo) 

(nome completo)                                                         (nome completo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS:  

2- Devem assinar todos os integrantes que assinaram o contrato de exclusividade. 

3- As assinaturas devem estar com firma reconhecida em cartório ou, através de cópia autenticada ou conferida por 

servidor do CPM do RG/CPF de quem assina, que possibilite a conferência da assinatura. 

 

 

 

MODELO DE RENÚNCIA DE CACHÊ (Conforme item 14 do Checklist) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE CACHÊ  
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Declaro para os devidos fins que, embora seja integrante do (grupo/orquestra “colocar o nome”), tendo em vista a 

vedação contida no Art. 9º, inciso III da Lei Nº 8666/1993 (Lei de Licitações) e por ser servidor deste CPM, RENUNCIO 

ao cachê e quaisquer créditos referentes à apresentação artística-musical e pedagógica a realizar-se no dia 

___/___/_____ na (“colocar o local”) às (“colocar o horário”). 

 

 

 

 

Recife, XX de XXXXXXX de 2019. 

 

 

 

ASSINATURA DO SERVIDOR 

(“nome do servidor por extenso”) 

Nº RG 

Nº CPF 

 

 

OBS:  A assinatura deve estar com firma reconhecida em cartório ou, através de cópia autenticada ou 

conferida por servidor do CPM do RG/CPF de quem assina, que possibilite a conferência da assinatura. 
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